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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto de nº 039, do dia 03 de março de 2026. 

 

“Suspende as aulas escolares e as 

atividades escolares da rede municipal de 

ensino de São Gabriel - Ba, entre os dias 

04, 05, 06 e 07 do corrente mês e ano de 

2026, ante as chuvas intensas, e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais que lhe conferem o artigo 103, inciso V da Lei Orgânica desse 

Município,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Ficam suspensas as aulas e as atividades escolares presenciais na rede municipal 

de ensino do Município de São Gabriel - Ba, entre os dias 04, 05, 06 e 07 do corrente mês 

de março de 2026.  

 

Art. 2º - O calendário letivo será redefinido a fim de assegurar aos alunos a carga horária 

mínima de 800 (oitocentas) horas distribuídas em, no mínimo, 200 (duzentos) dias de 

efetivo trabalho escolar, de forma presencial, em atendimento ao disposto no art. 24, I e 

art. 31, II, ambos da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 

Art.3º - Este Decreto vigorará pelo prazo de suspensão das aulas contados da sua 

publicação, podendo ser revogado antes do término desse prazo, caso cessem as 

condições climáticas que motivaram a sua edição, ou prorrogado, caso tais condições 

persistam ou se agravem. 
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                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 03 de março de 2026. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 

 

 

FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA   

Secretário Municipal de Educação 
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Pregão Eletrônico

                                                                                                                   
 
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 
 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 
O Agente de contratação do Município de São Gabriel/BA, convoca os interessados para 
a reabertura da sessão referente o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 003/2026, Tipo: Menor por Lote, que tem como objeto a 
“Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para compor o 
cardápio da merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede 
pública municipal de ensino de São Gabriel/BA”, publicada no Diário Oficial do Município 
em 28/01/2026. Data de reabertura no dia 05/03/2026 às 09:00h, realizada no site 
https://bnc.org.br. 
 
São Gabriel/BA, 04 de março de 2026.  
 
 
 
 

Lucas Andrade Machado 
Pregoeiro 

_________________________________________________________________________________________________ 
                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                     Fone/Fax: (74) 3620 2122 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto de nº 040, do dia 04 de março de 2026. 

 

“Dispõe sobre a exoneração do Gerente 

da Merenda Escolar, do Município de São 

Gabriel, e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa 

do Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei 

Municipal de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Exonera,  o Sr. JOSIAS GONÇALVES FIGUEIREDO, do cargo de Gerente da 

Merenda Escolar (símbolo CC - 5) lotado na Secretaria de Educação do Município de São 

Gabriel - Ba.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, aos 04 de março de 2026. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal  

 

 

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 006
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 06A964A7462F4CA9F91C95A9C17925B4

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 4 de março de 2026  |  Ano XI - Edição nº 01508 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 4 de março de 2026  |  Ano XI - Edição nº 01508 | Caderno 1

Decreto

                                                                                                                   

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

                     Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44905- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122  

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto nº 041, do dia 04 de março de 2026. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Assessor 

Técnico do Município de São Gabriel, e dá 

outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa 

do Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei 

Municipal de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOSIAS GONÇALVES FIGUEIREDO, para o cargo de Asssessor 

Técnico (símbolo CC -2) lotado no Gabinete do Prefeito do Município de São Gabriel – 

Ba.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 04 de março de 2026. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Decreto de nº 042, do dia 04 de março de 2026. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Gerente da 

Merenda Escolar, do Município de São 

Gabriel, e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das suas atribuições legais, de acordo o art. 37, II da Constituição da República Federativa 

do Brasil, com fundamento na Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei 

Municipal de nº 019 de 17 março de 2023. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica nomeada,  a Sra. BEATRIZ DE ARAÚJO SILVA, no cargo de Gerente da 

Merenda Escolar (símbolo CC - 5) lotada na Secretaria Muncipal de Educação do 

Município de São Gabriel - Ba.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, aos 04 de março de 2026. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA  

Prefeito Municipal  
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